
Assistência e 
Desenvolvimento Social

COORDENADORIA DE AÇÃO SOCIAL

DIRETORIA REGIONAL DE ASSISTÊNCIA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
DA BAIXADA SANTISTA

Extrato de Convênio
Processo SEADS N°. 138/2008 - Autorização

Governamental - Decreto n° 52.872, de 04/04/2008.
Convenente: Secretaria Estadual de Assistência e

Desenvolvimento Social
Conveniada: Lar de Assistência ao Menor Lam - São

Vicente
Objeto: Transferência de recursos financeiros, para aquisi-

ção de equipamento e material de natureza permanente.
Valor: R$ 30.000,00, onerando PT:

08.244.3513.1825.0000, UO 35007, UGO 350016, UGE 350170
e Natureza de Despesa: 44.50.42.

Vigência: Início: 31/12/2008.Término:30/04/2009.
Data da assinatura: 31/12/2008

DIRETORIA REGIONAL DE ASSISTÊNCIA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - DRADS/BARRETOS

Extrato de Aditamento
Processo SEADS N.º 989/2008, Autorização Governamental

Decreto N.º 52.872 de 04/04/2008; Convenente: Secretaria
Estadual de Assistência e Desenvolvimento Social; Conveniada:
Educandário São Benedito; Município: Barretos; Objeto: Termo
de Aditamento ao Convênio celebrado em 08/07/2008, prorro-
gando a vigência do convênio original até 29/04/2009; Data de
Assinatura: 20/03/2009.

Extrato de Autorização
Processo SEADS N.º 1395/2008, Autorização

Governamental Decreto N.º 52.872 de 04/04/2008; Convenente:
Secretaria Estadual de Assistência e Desenvolvimento Social;
Conveniada: Casa de Santa Clara; Município: Bebedouro.
Objeto: “Autorizo, com fundamento no inciso I, alínea “a” do
art. 65, c.c artigo 116 da Lei Federal Nº 8.666/93 a mudança pro-
posta, presentes a oportunidade e a conveniência administrati-
vas e por atender ao interesse público”.

DIRETORIA REGIONAL DE ASSISTÊNCIA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE SOROCABA

Extrato de Termo de Responsabilidade e Adesão ao
Sistema de Repasse de Recursos Fundo a Fundo

Processo DRADS Nº 54/2008, Autorizada pela Lei nº 13.242
de 08 de dezembro de 2008, regulamentada pelo Decreto nº
54.026 de 16 de fevereiro de 2009 e normas estabelecidas pela
Resolução SEADS-4 de 18 de fevereiro de 2009, Termo de
Responsabilidade e Adesão ao Sistema de Repasse de Recursos
Fundo a Fundo da Secretaria Estadual de Assistência Social e o
Município de Araçoiaba da Serra.

Objeto: Transferência de recursos financeiros do Fundo
Estadual de Assistência Social - FEAS para o Fundo Municipal
de Assistência Social - FMAS do Município no valor anual de R$
63.000,00 para execução descentralizada do Programa
Estadual de Proteção Social Básica

Vigência: 1º/01/2009 a 31/12/2009
Data da Assinatura: 25/03/20097.
Processo DRADS Nº 59/2008, Autorizada pela Lei nº 13.242

de 08 de dezembro de 2008, regulamentada pelo Decreto nº
54.026 de 16 de fevereiro de 2009 e normas estabelecidas pela
Resolução SEADS-4 de 18 de fevereiro de 2009, Termo de
Responsabilidade e Adesão ao Sistema de Repasse de Recursos
Fundo a Fundo da Secretaria Estadual de Assistência Social e o
Município de Cesário Lange.

Objeto: Transferência de recursos financeiros do Fundo
Estadual de Assistência Social - FEAS para o Fundo Municipal
de Assistência Social - FMAS do Município no valor anual de R$
38.250,00 para execução descentralizada do Programa
Estadual de Proteção Social Básica

Vigência: 1º/01/2009 a 31/12/2009
Data da Assinatura: 13/03/20097.
Processo DRADS Nº 65/2008, Autorizada pela Lei nº 13.242

de 08 de dezembro de 2008, regulamentada pelo Decreto nº
54.026 de 16 de fevereiro de 2009 e normas estabelecidas pela
Resolução SEADS-4 de 18 de fevereiro de 2009, Termo de
Responsabilidade e Adesão ao Sistema de Repasse de Recursos
Fundo a Fundo da Secretaria Estadual de Assistência Social e o
Município de Jumirim.

Objeto: Transferência de recursos financeiros do Fundo
Estadual de Assistência Social - FEAS para o Fundo Municipal
de Assistência Social - FMAS do Município no valor anual de R$
22.800,00 para execução descentralizada do Programa
Estadual de Proteção Social Básica

Vigência: 1º/01/2009 a 31/12/2009
Data da Assinatura: 25/03/20097.
Processo DRADS Nº 66/2008, Autorizada pela Lei nº 13.242

de 08 de dezembro de 2008, regulamentada pelo Decreto nº
54.026 de 16 de fevereiro de 2009 e normas estabelecidas pela
Resolução SEADS-4 de 18 de fevereiro de 2009, Termo de
Responsabilidade e Adesão ao Sistema de Repasse de Recursos
Fundo a Fundo da Secretaria Estadual de Assistência Social e o
Município de Mairinque.

Objeto: Transferência de recursos financeiros do Fundo
Estadual de Assistência Social - FEAS para o Fundo Municipal
de Assistência Social - FMAS do Município no valor anual de R$
14.805,00 para execução descentralizada do Programa
Estadual de Proteção Social Básica

Vigência: 1º/01/2009 a 31/12/2009
Data da Assinatura: 25/03/20097.
Processo DRADS Nº 80/2008, Autorizada pela Lei nº 13.242

de 08 de dezembro de 2008, regulamentada pelo Decreto nº
54.026 de 16 de fevereiro de 2009 e normas estabelecidas pela
Resolução SEADS-4 de 18 de fevereiro de 2009, Termo de
Responsabilidade e Adesão ao Sistema de Repasse de Recursos
Fundo a Fundo da Secretaria Estadual de Assistência Social e o
Município de Votorantim.

Objeto: Transferência de recursos financeiros do Fundo
Estadual de Assistência Social - FEAS para o Fundo Municipal
de Assistência Social - FMAS do Município no valor anual de R$
170.160,00, sendo R$ 87.660,00 para a Proteção Social Básica
e R$ 82.500,00 para a Proteção Social Especial.

Vigência: 1º/01/2009 a 31/12/2009
Data da Assinatura: 25/03/20097.

Emprego e 
Relações do Trabalho
GABINETE DO SECRETÁRIO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

CENTRO DE FINANÇAS
Comunicado
Nos termos do artigo 5º da Lei Federal 8666/93 de

21/06/93, solicitamos o pagamento e a exclusão da Ordem
Cronológica com:

Contratos (Frente de Trabalho), Diárias, Utilidade Pública e
Adiantamentos

PDS a serem pagas
230001
Data: 27/3/2009

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

230101 2009PD00213 65.209,57
230101 2009PD00214 8.117,72
230101 2009PD00222 834,64

TOTAL 74.161,93

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

230102 2009PD00283 252.000,00
230102 2009PD00284 359,48
230102 2009PD00285 302,42
230102 2009PD00286 199,71
230102 2009PD00287 469,28
230102 2009PD00288 359,48
230102 2009PD00289 245,36
230102 2009PD00290 28,53
230102 2009PD00292 128,37
230102 2009PD00293 128,37
230102 2009PD00296 263,26
230102 2009PD00297 400,00
230102 2009PD00298 800,00

TOTAL 255.684,26

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

230104 2009PD00088 2.850,49
230104 2009PD00094 6.323,42
230104 2009PD00095 141.220,50

TOTAL 150.394,41
TOTAL GERAL 480.240,60

Segurança Pública
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SSP-90, de 30-3-2009

Dispõe sobre expedição de apostila referente ao
Decreto 53.966, de 22-1-2009

O Secretário da Segurança Pública, tendo em vista o dis-
posto nos artigos 1º e 2º do Decreto 53.966, de 22-1-2009,
resolve:

Artigo 1º - Ficam os dirigentes de unidades subsetoriais de
Recursos Humanos da Pasta, incumbidos de elaborar e publicar
as apostilas declaratórias referentes ao cálculo de gratificação
de Representação, decorrentes dos artigos 1º e 2º, do Decreto
53.966, de 22-1-2009.

Parágrafo Único - Os policiais militares e servidores admi-
nistrativos da Polícia Militar terão as apostilas a que se refere o
caput deste artigo expedidas pela Diretoria de Pessoal.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Despacho do Secretário, de 30-3-2009
No Processo GS - 754/06, nos termos da manifestação da

Assessoria Técnico-Policial da Pasta, que aprovo, em face ao
requerimento do Prefeito Municipal de Bananal, considero
denunciado o Convênio GSSP/ATP- 84/06, firmado em 30-3-
2006, observado o disposto em sua Cláusula Sexta.

SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA
TÉCNICO-CIENTÍFICA

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria da responsável, de 30-3-2009
Com fundamento no que dispõe o artigo 67 da Lei Federal

8.666/93 e posteriores atualizações, Designo a servidora Dra.
Alba Blasotti - Médica Legista Chefe da EPML Centro - RG
13.491.716, como Gestor, para acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do Prestação de Serviço de Limpeza Visando a Obtenção
de Adequadas Condições de Salubridade e Higiene Nas
Dependências dos IMLS Centro,Sul, Leste e Oeste, objeto do
Processo 029/05 - SPTC/DA. No impedimento legal do servidor
indicado, Designo a servidor José de Araújo RG 13.539.382 -
Auxiliar de Necropsia Encarregado do necrotério da EPML
Centro.

EPML Leste
Designo o Dr. Luis Henrique Azevedo Araújo RG 5282529-

Médico Legista Chefe da EPML Leste. No impedimento legal do
servidor designo Sandra Regina Alves de Campos- Encarregada
da EPML Leste

EPML Leste II
Designo o Dr. Juan Cuevas Saus RG 5.593156 - Médico

Legista Chefe da EPML Leste II. No impedimento legal do servi-
dor designo o Dr. Marco Antonio Tartarella RG 6021957-
Médico Legista Assistente

EMPL Oeste
Designo o Dr. José Salomão Neto RG 3608714- Médico

Legista Chefe da EPML Oeste. No impedimento legal da servi-
dora designo Nercy Marques Schafer RG 15.961.600-Atendente
de Necrotério Policial Encarregada da EPML Oeste

EMPL Sul
Designo o Dr. Eduardo Moraes Barros Kyrillos RG 2991381-

Médico Legista Chefe da EPML Sul. No impedimento legal do
servidor designo o Dr. Rubens Eidman RG 7351531- Médico
Legista Assistente

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

DEPARTAMENTO 
DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Comunicado
Relação de documentos dos candidatos aprovados para o

cargo de Auxiliar de Necropsia ANP 1/2008, conforme publica-
ção no Diário Oficial do Estado de 13.03.2009, que deverão ser
entregues na Rua Brigadeiro Tobias, 527, Bairro Luz, nesta
Capital, na seguinte ordem:

(CONVOCAÇÃO PARA ÁVALIAÇÃO MÉDICA,
PSICOLÓGICA e ODONTOLÓGICA) - APRESENTAR:

1º) DIVISÃO DE PREVENÇÃO e APOIO ASSISTENCIAL DO
DAP - 10º ANDAR

DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL EXIGIDA
a)Cédula de Identidade (RG)
b)CPF
c)Título de Eleitor
d)Certificado Militar - Reservista
e)3 fotos 3x4 colorida (homem: terno e gravata)
OBS: OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER MUNIDOS

DE CANETA ESFEROGRÁFICA NA COR AZUL OU PRETA
Na data, dia e horário como se segue:
Dia 15.04.2009- MANHÃ: às 09:00hs
Alan da Silva Ferreira, Aline Thyemi Chinen, Beatriz Ribeiro

Camargo, Daiane Sousa Santos, Daniel Locoselli Garcez, Danila
Gomes, Fabio Alves Gonçalves, Ivan Pereira Dias, Janaina
Cordeiro Pinheiro Vilela, Janaina de Souza Mello, Janio Barros
da Silva, Jaqueline Chiacchio, Jose Ines de Castro, Juliana da
Luz, Lucas Augusto Ayres Ribas, Mateus Pereira Lacerda,
Mauricio Thomazini, Milene Devide Conde Reverendo, Nataly
Cristina Reis Uzelin, Paulo Marcelo Marangon Fulas, Pedro
Carlos Mollo Filho, Renato Souza de Melo, Rogerio Pitarelli,
Rosa Cristina Barbosa Cardoso, Sergio Bruno de Souza
Andrade, Thalita Morato Trindade de Santi e Wesley Roberto de
Oliveira Costa.

1º) DIVISÃO DE PREVENÇÃO e APOIO ASSISTENCIAL DO
DAP - 10º andar

1.Radiografia do tórax em P.A, com laudo (realizada a
menos de 90 dias)

2.Papanicolau (realizado a menos de 12 meses)
3.Radiografia extra-oral Panorâmica com laudo (odontolo-

gia)
4.Exame de sangue: tipagem sangüínea e fator RH
OBS: GESTANTES ESTÃO DISPENSADAS DOS ITENS 1,2 e 3
2º) DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL - 14º andar -
a) ATESTADO DE ANTECEDENTES - ORIGINAL emitido no

POUPATEMPO ou Delegacia de Polícia ou nos sites
www.ssp.sp.gov.br e www.poupatempo.sp.gov.br: OBS: o
ATESTADO DEVE SER COM DATA POSTERIOR a PUBLICAÇÃO
DESTA CONVOCAÇÃO;

CÓPIAS REPROGRÁFICAS-LEGÍVEIS (NÃO AUTENTICA-
DAS):

b) Certidão de Nascimento (solteiros) ou
c) Certidão de Casamento (casados) OBS: no caso de sepa-

rados , desquitados ou divorciados, deverá ser entregue
CERTIDÃO DE CASAMENTO com a respectiva averbação;

OBS: em caso de naturalizado, trazer também o Certificado
de Naturalização;

d)Cédula de identidade (RG)- OBS: expedida pela
Secretaria de Segurança Pública;

f) CPF
g) PIS ou PASEP;
h) Certificado Militar (Reservista);
i) Titulo de Eleitor com comprovante de votação na última

eleição - dias ( 05 e 26.10.2008) : OBS: na falta dos compro-
vantes ou EM CASO DE JUSTIFICATIVA DE VOTO, TRAZER
CERTIDÃO DO TRE, DECLARANDO ESTAR QUITE COM a JUSTI-
ÇA ELEITORAL; (www.tse.gov.br)

j) Comprovante de Residência CONTENDO CEP recente,
preferencialmente no nome do candidato (conta de água, luz ,
telefone, correspondência bancária, boleto de Universidade ou
de plano de saúde, correspondência de orgãos oficiais)

l) Declaração de Imposto de Renda, COM RECIBO de entre-
ga de 2009 ( caso não possua do ano de 2009 ou não declarou,
solicitar junto ao Ministério da Fazenda ( Receita Federal) COM-
PROVANTE DE SITUAÇÃO REGULAR DO CPF.
(www.receita.fazenda.gov.br).

CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA (FRENTE e VERSO):
COM APRESENTAÇÃO DO ORIGINAL PARA EVENTUAIS
CONFIRMAÇÕES

CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO (antigo
2º Grau), ou histórico escolar do Ensino Médio fornecido por
estabelecimento oficial ou particular de ensino devidamente
regularizado, observando ainda:

quando o certificado de conclusão, da Capital ou do
Interior de São Paulo, for expedido ANTERIORMENTE AO ANO
DE 1980, DEVERÁ CONTER o VISTO-CONFERE do Supervisor de
Ensino da Diretoria de Ensino à qual se subordina a Escola;

quando o certificado de conclusão ou histórico escolar da
Capital ou do Interior do Estado de São Paulo, for expedido NO
PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 1980 e 2000, DEVERÁ CON-
TER a DATA DA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO,
COM a ASSINATURA e CARIMBO DO RESPONSÁVEL PELA
INFORMAÇÃO, e a CÓPIA DA LAUDA DE PUBLICAÇÃO (DIÁRIO
OFICIAL) COM o NOME DO ESTABELECIMENTO DE ENSINO e o
NOME DO ALUNO DEVIDAMENTE GRIFADO, anexada ao certi-
ficado de conclusão ou histórico escolar, (Lauda da Publicação
deverá ser retirada junto a Delegacia de Ensino ou na Imprensa
Oficial do Estado - IMESP - sito a RUA DA MOOCA nº 1921);

quando FOR EXPEDIDO a PARTIR DE 2001 deverá conter
no Certificado o número do registro de publicação da Secretaria
da Educação; (www.gdae.sp.gov.br)

certificado expedido por outro Estado deverá estar assina-
do e carimbado pelo (a) Secretário (a) da Educação do Estado
de origem ou por seu representante legal.

3º) DIVISÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS- 11ª andar
CÓPIAS REPROGRÁFICAS-LEGÍVEIS (NÃO AUTENTICA-

DAS):
(Para a Carteira Funcional)
- Exame de tipo sangüíneo comprovante
- Comprovante de Residência (conta de luz, água)
- CPF;
- RG;
- 04 fotos coloridas 3x4 (sendo obrigatório para os

homens, paletó e gravata)
5º) ABERTURA DE CONTA-14º andar
CÓPIA REPROGRAFICA LEGÍVEL (NÃO AUTENTICADA)
RG;
CPF;
Comprovante de residência água luz telefone ou gás EM

NOME DO CANDIDATO
Certidão de nascimento ou casamento.

DIVISÃO DE PROTOCOLO E ARQUIVO
Despacho da Diretora, de 30-3-2009
Convidando a Dra. Celia Regina Martins Biffi OAB/SP-

68.416, Advogada e interessada no processo DGP- 14.538/93
Puct (SF- 253817/99), à comparecer na Divisão de Protocolo e
Arquivo à Rua Brigadeiro Tobias, 527 - 13º andar na Equipe de
Certidões e Vista de Processos - DPA/4, para Vista dos Autos em
epígrafe,nos termos do artigo 35, parágrafo único da Resolução
198 de 07, publicada em 14.12.83.

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA DA CAPITAL

Comunicado
Ata da Sessão Pública de Abertura, Julgamento e

Classificação das Propostas Referentes ao Convite (OC nº
180135000012009OC00002). Aos 27/03/2009, neste
Departamento de Polícia Judiciária da Capital - Decap reuniu-se
a Comissão Julgadora de Licitação desta UGE 180135, para a
abertura deste Convite BEC processo nº 1255/2009, OC nº
2009OC00002. Participaram do certame que se processa na
modalidade Convite as seguintes empresas: a Absoluta Ltda –

ME; Beatriz Morandi Alcantud e Cia Ltda; Bella Comercio de
Ferragens, Ferramentas, Material Elétrico, Eletrônico e
Informática Ltda ME; Carlsons Produtos Industriais Ltda; Cintia
Tisue Itami; Claudia Gomes de Souza Distribuidora-Me; Direta
Distribuidora Ltda; E.R. Soluções Informatica Ltda; Fabio
Goncalves Pereira Bebedouro-Me; Frescar Comercio e Servicos
de Ar Condicionado Ltda; Levin Comercial Ltda. Me; Martini
Comercio e Importação Ltda.; Realeza Paulista Mercantil Ltda
Epp; Riquena Neto e Cia Ltda; S. C. L. Comercio de Aparelhos
Eletro-Eletronicos Ltda; Skm Comercio de Peças para
Refrigeração Ltda; So Frio Comercio de Eletro Eletronicos Ltda.
Epp; Str Comercial Ltda; Total-Fire Com. Mat. de Segurança
Ltda-Epp; W.G de Queiroz-Me; Website Acessórios e
Suprimentos Ltda – Epp; E, Word Flex Com. e Representação de
Maquinas e Ferragens Ltda, cujos representantes legais deixa-
ram de aqui comparecerem, posto que lhes foram facultado o
acompanhamento eletrônico desta Sessão pela Bolsa Eletrônica
de Compras - BEC. Uma vez que todos os participantes supra
relacionados remanesceram habilitados no sistema, depreende-
se que a documentação apresentada pelos proponentes se
amolda a perquirida pelo diploma legislativo pertinente. Dando
início à Reunião, determinou o Presidente da Comissão
Julgadora que se abrissem os envelopes eletrônicos, sendo
certo que após análise das propostas apresentadas pelos pro-
ponentes achou por bem desclassificar a empresa abaixo rela-
cionada pelos motivos ali expostos.

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO - INTERIOR

DEINTER 3 - RIBEIRÃO PRETO
Delegacia Seccional de Polícia de São
Carlos
Extrato de Contrato
Processo nº 2.554/2009 - Pregão nº 01/2009. Contrato nº

08/2009. Contratante: Delegacia Seccional de Polícia de São
Carlos/SP. Contratada: Lopes Lanchonete e Restaurante Ltda -
CNPJ 50.503.341/0001-58. Objeto: Serviço de Alimentação e
Nutrição aos presos recolhidos na Cadeia Publica de Ribeirão
Bonito/SP. Valor do contrato: R$ 139.842,00, sendo o valor uni-
tário da diária, de R$ 10,20. Prazo de vigência: de 01.05.2009
a 31.04.2010. Data da Assinatura: 18.03.2009

DEINTER 5 - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO -
“DR. NEMR JORGE”
Delegacia Seccional de Polícia de Novo
Horizonte
Despachos do Delegado, de 30-3-2009
Natureza: Processo DSPN 077/2008. Interessado:

Delegacia Seccional de Polícia de Novo Horizonte. Assunto:
Aplicação de penalidades. Comunico a empresa Mediaflex
Comércio e Indústria de Móveis Ltda., CNPJ. 01.459.207/0001-
91 que lhe foi aplicada à penalidade prevista na Lei Federal
8666/93, artigo 87, inciso III, ou seja, suspensão temporária de
participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração pelo período de um ano, a contar da publicação
deste, por infringência ao edital eletrônico de contratações DL
18.253/2008. (Despacho 041/2009)

Natureza: Processo DSPN 107/2008. Interessado:
Delegacia Seccional de Polícia de Novo Horizonte. Assunto:
Aplicação de penalidades. Comunico a empresa Claufer
Comércio e Serviços de Informática Ltda-ME., CNPJ.
07.697.595/0001-25 que lhe foi aplicada à penalidade prevista
na Lei Federal 8666/93, artigo 87, inciso III, ou seja, suspensão
temporária de participação em licitação e impedimento de con-
tratar com a Administração pelo período de dois anos, a contar
da publicação deste, por infringência ao edital eletrônico de
contratações DL 31281/2008. (Despacho 042/2009)

DEINTER 6 - SANTOS
Delegacia Seccional de Polícia de Itanhaém
Comunicado
Em face do disposto na Ata de Julgamento do Convite BEC

4117/2009 elaborada pela comissão de licitação responsável e,
após análise do recurso o qual foi deferido nos termos justifica-
dos nos autos, Homologo o presente Convite e Adjudico os
itens na seguinte conformidade: item 01 - Kopell Informática e
Papelaria Ltda - no valor unitário de R$ 64,88; itens 02 e 06 -
Golden Distribuidora Ltda - nos valores unitários de R$ 48,50, e
R$ 25,55, respectivamente; item 3 - Marbek Suprimentos para
Informática Ltda, no valor por item de R$ 2,99; itens 7 e 8 -
Print Fama Insumos e Informática Ltda-ME, nos valores por
item de R$ 40,00 e R$ 30,00, respectivamente e item 09 -
Riquel Comércio de Suprimentos de Informática Ltda, no valor
por item de R$ 17,94.

DEINTER 8 - PRESIDENTE PRUDENTE
Delegacia Seccional de Polícia de Dracena

Extratos de Contratos
Ret-Ratificação. Proc.DSPD111/06. Contrato nº 12/06.

Contratante: Delegacia Seccional de Polícia de Dracena.
Contratado: Tcm Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
Objeto: Serviços de Limpeza, Asseio e Conservação Predial da
Delsecpol e Plantão Permanente. Reajustado Conforme IPC-
Fipe – 6,20%. Valor Mensal do Contrato Passa a Ser de
R$4.209,05 Mensais, Perfazendo Um Total de R$63.135,75.

Ret-Ratificação. Proc.DSPD128/08. Contrato nº 20/08.
Contratante: Delegacia Seccional de Polícia de Dracena.
Contratado: Tcm Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
Objeto: Serviços de Limpeza, Asseio e Conservação Predial do
2ºd.P. e da Dig/Dise de Dracena. Reajustado Conforme IPC-Fipe
– 6,20%. Valor Mensal do Contrato Passa a Ser de R$1.152,51
Mensais, Perfazendo Um Total de R$17.287,65.

Ret-Ratificação. Proc.DSPD-113/07. Contrato nº 16/2007.
Contratante: Delegacia Seccional de Polícia de Dracena.
Contratado: TCM Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
Objeto: Serviços de Limpeza, Asseio e Conservação Predial da
Delegacia de Polícia de Defesa da Mulher de Dracena.
Reajustado Conforme IPC-Fipe – 6,20%. Valor Mensal do
Contrato Passa a Ser de R$1.104,44 Mensais, Perfazendo Um
Total de R$16.566,60

DEINTER 9 - PIRACICABA
Delegacia Seccional de Polícia de São João
da Boa Vista
1º Termo de Aditamento
N.º 02/2009. (Contrato n.º 10/2008). Primeiro Termo de

Aditamento ao contrato de prestação de serviço de obras de
construção e ampliação do prédio da Delegacia do Município de
Aguaí celebrado em 28.11.2008, entre o Estado de São Paulo,
e a Empresa Marques & Marques Construtora Ltda.

Cláusula Primeira: a prestação de serviços avençada ini-
cialmente fica prorrogada por um período de 45 dias, com iní-
cio em 29-3-2009 e término em 12-5-2009.

Cláusula Segunda: Ficam ratificadas todas as demais cláu-
sulas e condições estabelecidas no contrato inicial, ora aditado
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